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PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ Nº 934 DE 19 DE MAIO DE 2023 

 

 

O Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional e Valorização de Pessoas do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria nº 1073 de 13 de julho de 2022, 

publicada no Diário Oficial da União de 18 de julho de 2022, nos termos da Portaria nº 099/2020, de 12 

de maio de 2020 e da Portaria nº 100/2020, de 15 de maio de 2020, no uso de sua competência delegada 

pelo Magnífico Reitor, e tendo em vista o disposto no Processo Eletrônico nº 23277.000056/2023-14, 

resolve: 

 

  Art. 1º Conceder, a partir de 24 de março de 2023 com base nos Artigos 11 e 12 da Lei nº. 

11.091/2005 com redação dada pela Lei nº. 12.772/2012, Incentivo à Qualificação, ao (à) servidor (a) 

DIOGO VIEIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3337703, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, classe D nível 101 do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, no 

percentual de 30% (trinta por cento) incidente sobre o padrão de vencimento, referente ao nível de 

escolaridade formal superior ao previsto para o exercício do cargo, Especialização, com relação direta. 

 

Art. 2° O (A) servidor (a) deverá apresentar o respectivo certificado/ diploma, no prazo de até 6 (seis) 

meses da concessão do Incentivo à Qualificação. Caso não apresente a documentação comprobatória no 

prazo, o incentivo à qualificação será suspenso. 

 

 

  Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1º. 
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